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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 071023845922025

COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA EPPNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SOFN QUADRA 2 BLOCO A LOTE 16 SALA 04  S/N

JUNTO AO GDF

0736340100139

01.318.635/0001-02

ZONA INDUSTRIALCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA / 2025 .
HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 2025

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 20 de maio de 2025. *

Certidão emitida via internet em 19/02/2025 às 07:58:49 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.318.635/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:29:37 do dia 22/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2025.
Código de controle da certidão: 9336.AF09.C0D6.6453
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 19/02/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA
01.318.635/0001-02

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 19/02/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.JLV6.AXMP.CHKT.O2Z8.WTZI
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

19/02/2025 07:47:10

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.318.635/0001-02
Razão

Social: COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA

Endereço: SHCN CL QD 111 BLOCO C S/N LOJAS 17/21 TERREO / ASA NORTE /
BRASILIA / DF / 70374-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/02/2025 a 06/03/2025

Certificação Número: 2025020518380105220081

Informação obtida em 19/02/2025 07:52:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

19/02/2025, 07:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200813190 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2221

2001

2003

BRASILIA

8 Abril 2021

Nº FCN/REMP

DFN2158825113

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1676629 em 15/04/2021 da Empresa COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ 01318635000102 e
protocolo DFN2158825113 - 29/03/2021. Autenticação: 2C89BEB31536F3AD76A219B29C1A6948FC56490. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/042.513-0 e o código de segurança gXOx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/042.513-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2158825113

Data

22/03/2021

CALEB DE CARVALHO HOLANDA CAVALCANTE 12/04/2021

Selo Prata - Servidor Público

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

CAROLINA CARVALHO CAVALCANTE COSTA 09/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

CLAUDIA CARVALHO DE HOLANDA CAVALCANTE 12/04/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1676629 em 15/04/2021 da Empresa COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ 01318635000102 e
protocolo DFN2158825113 - 29/03/2021. Autenticação: 2C89BEB31536F3AD76A219B29C1A6948FC56490. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/042.513-0 e o código de segurança gXOx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA  

COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA EPP 
CNPJ/MF nº 01.318.635/0001-02  
NIRE/JUCIS/DF nº 5320081319-0 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual da sociedade 
empresária limitada, e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados: 

Claudia Carvalho de Holanda Cavalcante, brasileira, empresária, separada 
judicialmente, nascida aos 31 dias do mês de dezembro de 1966, inscrita no CPF/MF 
sob o nº , portadora do documento de identidade nº ,
expedida pela , residente e domiciliada na 

, Brasília/DF, CEP:  e; 

Caleb de Carvalho Holanda Cavalcante, brasileiro, empresário, separado 
judicialmente, nascido aos 30 dias do mês de novembro de 1935, inscrito no CPF/MF 
sob o nº , portador do documento de identidade nº , expedida 
pela , residente e domiciliado na 

, Brasília/DF, CEP . 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada COMP STORE TELEFONIA E 
INFORMÁTICA LTDA EPP, com sede na SOFN Quadra 02, Bloco A Lote 16, Sala 04, 
Zona Industrial, Brasília/DF, CEP , inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 
01.318.635/0001-02, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal – 
JUCIS/DF sob o NIRE n. º 5320081319-0, resolvem de comum acordo, na mais 
perfeita harmonia e na melhor forma de direito alterar  e consolidar o contrato social
da sociedade, mediante as cláusulas, termos e condições seguintes: 

Cláusula Primeira 

Fica admitida na sociedade Carolina Carvalho Cavalcante Costa, brasileira, 
casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida aos 21 dias 
do mês de fevereiro de 1985, filha de  e 

, inscrita no CPF/MF sob o nº , portadora
da cédula de identidade nº , expedida pela  e CNH nº , 
expedida pelo DETRAN/DF, residente e domiciliada na 

, Brasília/DF, CEP: . 

Cláusula Segunda

Retira da sociedade Caleb de Carvalho Holanda Cavalcante, ora possuidor 
de 700 (setecentas) quotas, no valor R$ 700,00 (setecentos reais), neste ato cede e 
transfere sua totalidade de quotas para a sócia ora admitida Carolina Carvalho 
Cavalcante Costa, 700 (setecentas) quotas, perfazendo o valor de R$ 700,00 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1676629 em 15/04/2021 da Empresa COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ 01318635000102 e
protocolo DFN2158825113 - 29/03/2021. Autenticação: 2C89BEB31536F3AD76A219B29C1A6948FC56490. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/042.513-0 e o código de segurança gXOx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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(setecentos reais), nada mais tendo a reclamar, dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 

Cláusula Terceira 

O capital social continua inalterado no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
dividido em 70.000 (setenta mil) quotas, no valor nominal R$ 1,00 (um real), 
totalmente integralizadas, no ato de sua constituição em moeda corrente do País, pelas 
sócias:  

Sócias % Quotas Valor em R$ 

Claudia Carvalho de Holanda Cavalcante 99% 69.300 69.300,00 

Carolina Carvalho Cavalcante Costa 1% 700 700,00 

Total 100% 70.000 70.000,00 

Cláusula Quarta 

A distribuição dos lucros ou perdas, no todo ou em parte, pode ser 
desproporcional às quotas e aos respectivas percentuais constantes no quadro 
societário, observada a contribuição de cada um para os resultados sociais, conforme 
for decidido pelos sócios, vedada, no entanto, a exclusão de qualquer um deles na 
referida participação.  

Cláusula Quinta 

A administração da sociedade é de responsabilidade de ambas as sócias 
administradoras Claudia Carvalho de Holanda Cavalcante e Carolina Carvalho 
Cavalcante Costa, com os poderes  e atribuições de gerenciar e administrar a 
sociedade onde assinará em conjunto ou isoladamente todos os documentos da 
sociedade, podendo representara sociedade ativa ou passivamente, referente a todos 
os atos administrativos, gerenciais e financeiros, podendo movimentar contas 
bancárias, contratar financiamentos, representar a sociedade em juízo e fora dele, 
endossar títulos e documentos, assinar petições e requerimentos junto ás instituições 
públicas, autarquias ou privadas e demais atos necessários ao bom funcionamento da
sociedade, podendo constituir procuradores para representá-los nos seus 
impedimentos ocasionais, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra 
sócia. 

Parágrafo Único: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à sociedade, os atos de qualquer um dos sócios, administradores, procuradores 
ou funcionários que a envolvam em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado pelos sócios,
representando a totalidade do capital social. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1676629 em 15/04/2021 da Empresa COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ 01318635000102 e
protocolo DFN2158825113 - 29/03/2021. Autenticação: 2C89BEB31536F3AD76A219B29C1A6948FC56490. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/042.513-0 e o código de segurança gXOx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 4/11



Cláusula Sexta 

As Administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Sétima 

A sociedade altera o nome expressão o nome fantasia para: COMPUTERSTORE 
INFORMÁTICA. 

Cláusula Oitava 

Tendo em vista as alterações acima, os sócios decidem consolidar o Contrato
Social da Sociedade, que passa a ter a seguinte redação: 

-CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL- 
 
Cláusula Primeira 

A sociedade gira sob a denominação social de COMP STORE TELEFONIA E 
INFORMÁTICA LTDA EPP, tendo como nome expressão o nome fantasia 
COMPUTERSTORE INFORMÁTICA, sendo sua sede no SOFN Quadra 02, Bloco “A” Lote 
16, Sala 04, Zona Industrial, Brasília/DF, CEP . 

Cláusula Segunda 

O capital social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) dividido em 70.000 
(setenta mil) quotas, no valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas, 
no ato de sua constituição em moeda corrente do País, pelas sócias:  

Sócias % Quotas Valor em R$ 

Claudia Carvalho de Holanda Cavalcante 99% 69.300 69.300,00 

Carolina Carvalho Cavalcante Costa 1% 700 700,00 

Total 100% 70.000 70.000,00 

Cláusula Terceira 

O objeto social é o: comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, promoção de vendas e representante comercial de

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1676629 em 15/04/2021 da Empresa COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ 01318635000102 e
protocolo DFN2158825113 - 29/03/2021. Autenticação: 2C89BEB31536F3AD76A219B29C1A6948FC56490. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/042.513-0 e o código de segurança gXOx
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/04/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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equipamentos e suprimentos de informática. CNAES 47.51-201, 73.19.0-02, 46.19-20-
0. 

Cláusula Quarta 

A sociedade iniciou suas atividades em 22/07/1996 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sexta 

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima 

As sócias declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei, que as impeçam de exercer a atividade mercantil. 

Cláusula Oitava 

A administração da sociedade é de responsabilidade de ambas as sócias 
administradoras Claudia Carvalho de Holanda Cavalcante e Carolina Carvalho 
Cavalcante Costa, com os poderes  e atribuições de gerenciar e administrar a 
sociedade onde assinará em conjunto ou isoladamente todos os documentos da 
sociedade, podendo representara sociedade ativa ou passivamente, referente a todos 
os atos administrativos, gerenciais e financeiros, podendo movimentar contas 
bancárias, contratar financiamentos, representar a sociedade em juízo e fora dele, 
endossar títulos e documentos, assinar petições e requerimentos junto ás instituições 
públicas, autarquias ou privadas e demais atos necessários ao bom funcionamento da 
sociedade, podendo constituir procuradores para representá-los nos seus 
impedimentos ocasionais, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra 
sócia. 

Parágrafo Único: As sócias administradoras poderão, em nome da sociedade, a 
qualquer tempo, constituir mandatários ou procuradores, desde que esteja 
especificado no instrumento de procuração a vigência, os atos e a natureza das 
operações que estão autorizados a serem praticados. 
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Cláusula Nona 

As Administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único: A distribuição dos lucros ou perdas, no todo ou em parte, pode ser 
desproporcional às quotas e aos respectivas percentuais constantes no quadro 
societário, observada a contribuição de cada um para os resultados sociais, conforme 
for decidido pelos sócios, vedada, no entanto, a exclusão de qualquer um deles na 
referida participação 

Cláusula Décima Primeira 

No primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social, as sócias
deliberarão sobre os julgamentos das contas e colocarão a disposição das sócias não 
administradores, quando for o caso. 

Cláusula Décima Segunda 

A sociedade poderá abrir filiais, escritórios e sucursais em qualquer parte do 
território nacional, mediante modificações ou alterações contratuais que serão 
procedidas de comum acordo entre as sócias. 

Cláusula Décima Terceira 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
“pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta 

Em caso de retirada, interdição, inabilitação ou falecimento de uma das sócias, 
a sociedade não se dissolverá, podendo ser substituído por outra(a), devendo ser 
procedido um Balanço ou Balancete extraordinário, no prazo de 30 dias do evento, 
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para apuração dos haveres da sócia retirante, interdito, inabilitado ou falecido, que lhe 
será pago ou  aos seus herdeiros legais em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, devendo a primeira vencer 30 (trinta) dias após a realização do balanço ou 
balancete. 

Parágrafo único: A transferência de cotas de capital, no todo ou em partes, só será 
admitida após a comunicação expressa as outras sócias que, a qualquer época, terão
prioridade na aquisição das mesmas. 

Cláusula Décima Quinta 

Os sócios que desejam retirar-se da sociedade deverão notificar os outros, por 
escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, para que as sócias remanescentes 
possam continuar a sociedade da forma que lhe convier. 

Cláusula Décima Sexta 

As divergências serão solucionadas por árbitros escolhidos por ambas as sócias, 
assim como os casos omissos serão resolvidos com base nas leis vigentes que regulam 
a matéria. 

Cláusula Décima Sétima 

Fica eleito o foro de Brasília - DF para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento 

Brasília/DF, 17 de março de 2021. 

__________________________________________ 
Claudia Carvalho de Holanda Cavalcante 

Sócia/administradora 

______________________________________ 
Carolina Carvalho Cavalcante Costa 

Sócia/administradora 

_____________________________________ 
Caleb de Carvalho Holanda Cavalcante 

Sócio/retirante 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/042.513-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2158825113

Data

22/03/2021

CALEB DE CARVALHO HOLANDA CAVALCANTE 12/04/2021

Selo Prata - Servidor Público

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

CAROLINA CARVALHO CAVALCANTE COSTA 09/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

CLAUDIA CARVALHO DE HOLANDA CAVALCANTE 12/04/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o
número do protocolo 21/042.513-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COMP STORE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA EPP,
de CNPJ 01.318.635/0001-02 e protocolado sob o número 21/042.513-0 em 29/03/2021, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1676629, em 15/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Raphaella Helena Faria Amendoeira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

CALEB DE CARVALHO HOLANDA CAVALCANTE 12/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Servidor Público

CAROLINA CARVALHO CAVALCANTE COSTA 09/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

CLAUDIA CARVALHO DE HOLANDA CAVALCANTE 12/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

CALEB DE CARVALHO HOLANDA CAVALCANTE

CAROLINA CARVALHO CAVALCANTE COSTA

CLAUDIA CARVALHO DE HOLANDA CAVALCANTE

Brasília. quinta-feira, 15 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Raphaella Helena Faria Amendoeira, Servidor(a)
Público(a), em 15/04/2021, às 08:51 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

Brasília. quinta-feira, 15 de abril de 2021
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